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      Mirante do Paranapanema, 09 de maio de 2025. 

 

Comunicado Nº180.2025 – NVE 

ASSUNTO: Pendências -1º Bimestre:  Lançamento de Notas e 

Frequências. 
 

Sr.(a) Supervisor(a) de Ensino 

Sr.(a) Diretor/Vice(a) de Escola 
Sr.(a) Professor Coordenador 

Sr.(a) GOE 

                                         

             A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições 

legais, dispõe sobre a Fidedignidade dos registros referentes ao 

percurso escolar dos estudantes, conforme determina a Resolução 

SEDUC nº 32/2025 que, estabelece como obrigatória a utilização do 

Diário de Classe Digital e a responsabilidade compartilhada pelo 

registro das atividades escolares. 

Foram encaminhados por e-mail pelo Núcleo de Vida Escolar 
os relatórios de cada escola abaixo contendo as pendencias do 

Fechamento de Notas e Frequências do 1º bimestre. 
 

• Fiquem atentos ao prazo 09/05 sem prorrogação. 
 

EE Zulenka Rapchan 
EE Fazenda São Bento 

EE Fazenda Santa Clara 
EE Moacyr Teixeira 

EE Takako Suzuki 
EE Liria Yurico Sumida 

EE Felicio Tarabay 
EE Arthur Ribeiro 

EE Salvador M. Munhoz 

EE Vó Nina 
EE Santa Zélia 

EE Romilda L. Pillon 
EE Francisco Ferreira 

EE Rosa Mano 
EE Maria Zangarini 
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EE Francisco Piergentile 

EE João Pinheiro 

EE Francisca Messa 
EE Gleba XV de Novembro 

EE Porto Primavera 
EE Ribeirinhos 

 

 

 

 

 

Atenciosamente. 

Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


